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PREFEITURA MUNICPAL DE GUIRATINGA
SECRETARIA MUNICPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE


EDITAL  Nº 01/2010 DO CMDCA
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guiratinga/MT, Juvercy Alves Gonçalves Junior no uso de suas atribuições legais, torna público a todos os interessados a realização do processo seletivo para provimento dos cargos de Conselheiro Tutelar do Conselho Tutelar de Guiratinga/MT de acordo com a deliberação dos conselheiros em reunião realizada no dia 02/03/2010, e conforme Lei Federal nº 8.069/90, Leis municipal nº 291/91, nº 441/95 e nº1111/2010.
1-DOS REQUISITOS
 1.1Ser indicado por uma entidade governamental ou não governamental cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e no Conselho Municipal de Assistência Social e clubes de serviços, discriminados a seguir: 

     - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;

     - Centro Educacional Comunitário do Menor;

     - Casa De Repouso “Gaetana Sterni”;
     - Associação dos Aposentados e Pensionistas – AGRAP;

     - Clube da Melhor Idade “ Vida e Liberdade”;

     - Rotary Clube
     - Loja Maçônica “São João Batista”.
1.2   Cada entidade poderá indicar até 3(três) candidatos ao cargo de conselheiro tutelar.

1.3 São impedidos de candidatar para servir no mesmo Conselho: marido e mulher, ascendente e descendente,  sogro e sogra,  genro e nora, cunhados, padrasto, madrasta, enteados  e colaterais até o 3º grau.
1.4  São pré requisitos para inscrição :
1.4.1   Reconhecida idoneidade moral;

1.4.2   Idade superior a 21 (vinte e um) anos;

1.4.3 Residir no Município de Guiratinga há mais de 2 (dois) anos;

1.4.4 Estar em gozo de seus direitos políticos;

1.4.5 Ter concluído curso equivalente ao ensino médio;
1.4.6 Possuir habilitação tipo A/B;

1.4.7  Comprovar experiência profissional ou voluntária de, no mínimo 1 (um)                 ano em trabalho reto na área da criança , do adolescente e da família, nos últimos cinco anos, através de atestado declaratório informando tempo e tipo de experiência;

1.4.8 Comprovar, através de atestado declaratório, não ter sido penalizado com a destituição da função de Conselheiro Tutelar nos cinco anos antecedentes da inscrição;
1.4.9 Comprovar, através de atestado declaratório, ter dedicação exclusiva e disponibilidade de 24 horas com jornada de trabalho de 40horas semanais e previsão de regime de plantão a ser prestado.
2 - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES:

	DATA (2010)
	        CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

	08 a 19/03/2010
	    Inscrições

	11/04/2010
	    Prova Escrita

	12/04/2010
	    Divulgação do Gabarito

	13 /04/2010
	    Divulgação do Resultado Preliminar

	14 a 16/04/2010
	    Recurso

	20/04/2010
	    Divulgação dos Aprovados na Prova Escrita

	22 e 23/04/2010
	    Teste Psicológico

	26/04/2010
	    Divulgação do Resultado Preliminar

	27 /04/2010
	    Recurso

	28/04/2010
	    Divulgação do Resultado da Av. Psicológica

	28/04/2010
	    Sorteio do Número dos Candidatos

	23/05/2010
	    Eleição

	24/05/2010
	    Divulgação do Resultado da Eleição

	25 e 26/05/2010
	    Recurso

	27/05/2010
	    Divulgação do Resultado Final

	02/06/2010
	    Posse dos Novos Conselheiros


3 –  DAS INSCRIÇÕES:

3.1 Data: conforme cronograma
3.2 Local da Inscrição: Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Assitencia Social, sito à Av. Paraná, 987 – Bairro Santa Maria Bertila.

3.3 Horário: 8h00min às 11h00minh e das 13h00min às 16h00min.
3.4  Documentos necessários para inscrição:
3.4.1  Ofício  expedido pela entidade que o indicou;
3.4.2  Cópia do documento de conclusão de curso equivalente ao ensino médio;

3.4.3  Atestado declaratório de comprovação de experiência profissional ou voluntária de, no mínimo 1 (um) ano de trabalho reto na área da criança, do adolescente e da família, nos últimos cinco anos;
3.4.4  Fotocópia de : Documento de identidade, CPF, Título de Eleitor, CNH tipo   A/B;
3.4.5  1 (uma) foto 3x4 recente e colorida;
3.4.6  Atestado declaratório de disponibilidade para dedicação exclusiva;

3.4.7  Atestado declaratório de não ter sido penalizado, nos últimos cinco anos, com a destituição da função de Conselheiro Tutelar,  para os atuais conselheiros.
 4  DAS FASES DO PROCESSO ELETIVO:  
           Os candidatos submeterão a prova escrita, avaliação psicológica e eleição.    

4.1- DA PROVA ESCRITA:

4.1.1 Data: conforme cronograma
4.1.2 Local: Escola Municipal de 1º Grau Tenente Daniel Aluízio Nazário – Rua Cuiabá, 590 – Bairro: Alto da Boa Vista Guiratinga - MT
4.1.3  Horário: 08h00min h. às 11h00min h.

4.1.4 O candidato Inscrito deverá comparecer portando documento de identidade ou outro que tenha fotografia, meia hora antes da hora estipulada, munidos de canta (azul ou preta).
 4.1.5  A prova escrita constará de conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº8.069/90, e conhecimento sobre Word e Internet Explore, composta de 20 (vinte) questões objetivas, sendo 15 questões referentes ao ECA e 05 referentes a conhecimento de informática, valendo 0,5 pontos cada questão.
 4.1.6 Serão considerados aprovados na prova escrita os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% de acerto.

4.2  DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA:

         Os candidatos aprovados no teste escrito passarão por entrevista psicológica como segue:
 4.2.1 Data: conforme cronograma.

4.2.2  Local: Centro de Referencia da Assistencia Social – CRAS.
4.2.3  Horário: das 08h00min as 11h00min  e das 13h00min as 16h00min, obedecendo a ordem de chegada dos candidatos.
 4.3  DA  ELEIÇÃO:

  4.3.1 Os candidatos aprovados nas etapas anteriores (prova escrita,  e avaliação psicológica) estarão aptos para concorrer a eleição. 
 4.3.2  A votação será realizada por escrutino secreto, através de cédulas  que conterão nome e número dos candidatos pela ordem de sorteio a ser realizado no dia indicado no cronograma, das 8h00min  as 17h00min.
 4.3.3 As cédulas serão assinadas pelos fiscais da mesa receptora no momento da votação.

4.3.4 Cada mesa será composta e um mesário e um fiscal indicados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e um candidato que poderão se revezar nos locais de votação.

4.3.5 A votação ocorrerá na Escola Estadual de Ensino Médio- Maria de Lourdes Ribeiro Fragelli, situado na Av. Paraná, 925, Bairro: Santa Maria Bertila.
4.3.6  Todo o material utilizado, bem como, alimentação para os mesários é de responsabilidade do Poder Executivo Municipal.

4.3.7 Os votos serão apurados pelos mesários, logo após findar o tempo determinado para votação.

4.3.7 Os candidatos poderão fazer propaganda corpo-a-corpo e divulgação através da rádio Garça Branca do nome e  número até a véspera da eleição.

4.3.8 Fica vedado  qualquer outro tipo de propaganda e distribuição de santinho, brindes ou  outro material.

4.3.9 Os eleitores deverão comparecer ao local de votação munidos do título de eleitor juntamente com outro documento de identificação que contenha foto.
4.3.10 O eleitor poderá votar em um único candidato, sendo anulado o voto que conter mais de uma intenção.

 4.3.11 Cada local de votação terá um caderno para acolher a assinatura do eleitor e sua identificação.

5  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:
       Os resultados de cada etapa da avaliação e da eleição serão divulgados no mural da Prefeitura e da Secretaria Municipal de Assistência Social, nas datas constantes no cronograma.

6  DOS RECURSOS:

       Será admitido recurso, protocolado na secretaria Municipal de Assistência Social, no prazo estipulado no cronograma.
6.1  O recurso deverá conter:

6.1.2  Nome e número do candidato;
6.1.3 Indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e                   da resposta divulgada pelo gabarito, referente à prova escrita;
6.1.4 Solicitação, por escrito, de reavaliação, referente à avaliação psicológica;
6.1.5 Recontagem dos votos, referente à votação.

6.2 O recurso deverá conter:

6.2.1  Nome do candidato e cargo para o qual está concorrendo;

6.2.2 Indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada no gabarito;

6.2.3  Argumentação lógica e consistente;
6.2.4  Não serão aceitos Recursos via postal, via fax ou correio eletrônico.

6.2.5 Se o recurso analisado resultar na anulação da questão da prova objetiva, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independente de terem recorrido.

6.2.6 Será indeferido o recurso, após análise, se a Comissão designada assim considerar.

7. DA REMUNERAÇÃO:

          A remuneração dos Conselheiros atuantes será de R$550,00.
8.  DA CLASSIFICAÇÃO:

          Serão classificados os 10 (dez) candidatos mais votados sendo os 5 (cinco) titulares e 5 (cinco) suplentes.

9  DA POSSE:

 9.1   A posse dos candidatos classificados, titulares e suplentes ocorrerá no Salão da secretaria Municipal de  Educação, no dia estipulado no cronograma, as 19h00min. 

9.2   Os candidatos classificados deverão apresentar certidão civil, criminal e eleitoral no ato da posse.

10.  Os casos omissos neste edital serão sanados pelos membros do CMDCA.

11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Guiratinga, 05 de março de 2010.

JUVERCY  ALVES GONÇALVES JUNIOR
Presidente do CMDCA

Av. Paraná, 987 – Bairro: Santa Maria Bertila  - Fone/FAX: (66) 3431-2737

e-mail: séc_social@yahoo.com.br

